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PLANALTO ^ PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ 207/2013, PROCESSO DE
DISPENSA N° 055/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e

quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA., neste ato representado por seu Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de prestação de
serviços n° 207/2013, firmado entre as partes em data de 13 de novembro de 2013,
cujo objeto é a prestação de serviços para ampliação e melhoria de iluminação
Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba, Centro, destinado ao desenvolvimento de

ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste. Município de
Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima (da
vigência), constante do contrato administrativo n*^ 207/2013, prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON^âlNANDO KUHN
PreíeitO/Mjmcipal

KKFÃmTSÃLmNor

Vivioeste Construções Elétricas Ltda.

Testemunhas:
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PLANAITO - PAMNÃ

PROCESSO DE DISPENSA N* OI^ZOII, CaESRADO ENTRE O
MÜNlCmO DE PUNAITO E VIVIOESTE CONSIRUÇOK
ELÉTRICAS LTDA.

Aot dtieSs dia da mfe d« mvvo do uio di dou biO c
qualcnt o MVNtCIPtO K PLANALTO, rola de itpn>nlide edoatu Freieita
Sr. MARLON FERNANDO KUHN < VIVIOESTE CONSTKUÇÓB EIEIRJCAS
LTOA« Mde da rcpreeerrteda fcr kv Adminldredor Sr. RAFAEL RAL9NOT,
neoNtm en coRium tconlo editar o conrato adxnlntfLrattvo de pivaiaçio de
iannioeiF 199/2013, Smtado entn >e paclae en dela da 23 de ouvbrede 2S13,ct4o
obíete i a preaiacao da wrviçoa para ampSaçAo e malharta da ilumlnaçio Púbbc^
Rua Dt. Oarv i Rua Peienbf, Bairro Prmiaver^ deatHtado ao daefirolvimano da

açfiea oacutadaa pala Saoetaru da Cbraa a Seralçoa Uibarca daala, Muradpio da
PlaDika rtm aeguuua lantce

□AUSVLA PRIMDRA; Fka alterada UlaterdmaMa a Oitauia DMna (da
vigiteiaL aantaita de «onm admintatmini iF 199/Z713. prenogado o [nsi da
v^btciado contieecoreearee a irfaridadFuwla. por mala 10 (noventa) dtaa

(TLAVSULASEGUNDA: Penitatacam Inaltaradaa m damau cUuaula a condgOaa
aaljpuladainDceiereaortginaLi nlo alteradea por aeta Irolrumereo

E, pira valldadado que palia pailaifol paaudor fInnMe
esta uteirumareocntduaivle de igual teor a fanTu.

RURLON FERNANDO niHN
hcíeita Mimldpal

RAFAa BALBINOT
VTvlocaK Ccnftia(M* CUlrku UdA

CRDECIRCAMPC6
CL/Rfiji^iOaSPF-F/PR

LUIZ CARLOSecmi
CL/RCii>aí9&<?l>I/FR

MUNTC/P/O DE PLANALTO
CNF/N" 7C.da.S6W0Md

PnfaSlaFmelicodiAuíirlSHJ- CEP;ií7JM00

fim: (MS XI3M100 - Foc (M 3US«n
PLANALTO RARANA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONIRATO
ADMINISTRATIVO DE FRESTAÇAD DE SERVIÇOS N* 197/iDlX
PROCESSO DE DISPENSA N* Ot^ZOU CQ,aRAOO ENTRE O
MLWICIPIO DE PLANAITO E VIVIDESTE CONSTRUÇÕES
ELÉIRICASITDA.

Am dttotto tf iM do m£fl ds nupçtj do e<e de doli mil e
qumona o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neita «o irpnaitlido paio wu Preíaito,
Sr, MARVON FERNANDO KUHN a VIVIOESTE CONSTRUÇÕES aÉTRICAS
LTDAy nnta ato reprvaaiUido por aeu Adxnitáslrador Sr. RAFAEL BALBINOT,
raaolvam cm ramum Kotds editar o conralo adffllnlalrAtvo de pnnlithi de
tarMtosn* 197/2013, Armado entra aa panai oi duada UdiotSubio de 2013,000
nh)rtn I a preilaclo de larviçai para «itpliaçFo e meíltoria da llurrúnaçlo FuUiCA
Rua Albino Koiaialu, Sairro Jardim Flonsla, deatmide ao daBambrimento de atOaa
eiKuiMaa pela SecrttanadeObriaiSnvipN Urbanoi daala. Munclpo de Plnlift
tiMMguxruea larmoc

CLAUSULA PRIMDRA: Fica abarada bOatenlmanie a CUuiula Dtnna (da
vigdariab conataide do i.witfo admtntditfivo iF 197/2013, prorrogado o praio de
vtgíitia d eoxereta coitioaiaa i riiinda dduaula, ^ meta 90 (reventa) dtifc

CLAUSULA SECUNDA: Panniaaenm tnakeradaa aa dimda diuaula a condi(da
eiüpulMia r» coranao octglital, i nlo altendiapor eele irotrumcido

E, para validada do que palia panta (oi pactuado. Esnaae
■M iiHnanaido an d uaa vua da igual Bcr • lom A

HARLON FERNATOM KUHN
Prelalto MimJdpal

RAFAEL BALBINOT
VlvteaUConatniiOea DNrtcw Uda.

OIDEORCAMFCS
CJ./RCtF6.0ft397-7/PR

UJIZCARUXBONI
CL/RGiFlS99ifflM/FR

AíUNIC/P/0 DE PLANALTO
OFPfN* 7ei«iOJ26mi-U

PrtfaSiornuKÍieeJeAMÍt, ISU - CQ>; UTSLMO
e-m4lL'pLiiie((e4rfine.<oin.tr

Ecne.' (MO 1513^0) - For («0 3553^01
PLANALTO - PARAVA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESIAÇAD DE SERVIÇOS N» 21^1 DISPENSA N'
OaVJOU, CELEBRADO ENTRE O MUNlOnO DE PLANALTO E
VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS I.TDA

AMtráttdíMdosibdvdasnbrD de nodí dàtcdl 4
ttaa o MUNIC2F10 DE FtjUMLTO. nM4 «to wprutwdo ptía mu rveiiiiOp Sr.
MARLON FCRNANOO KUKN • VlVlOCm CONSTRUÇÕES EllHUCAS
LT^Av n«ft* «to wpwMiátdj por mu Admumtrador Sr. RAFAEL RALKNOT«
maiwm ctn nsnum «corda «dKar o «xilrslo «dnraiWrfldvo dc prmlr^ln ds

n* 29/2011 âreudo entra m p«rt« «n deli de 2 de novei^ro de 2Dldi
e^o objeto toonlreliçio de enpnM visando • praatâfto de pva «mplJ4(lo
e malhoKt de Üuzniiviçlío PúbUcL S^o« ür. Okv a Av. Rio Grende do Sul EiIjto
PnmaverL deetln^ «> deeenvo^lmento de «çOci eaecut«dto pele Seereierlâ de
^rei eSefrlçM Uiieno» deeite Murüdpio de rienaito, noetoguMee tcnnoc

OAUSIAA FRUdEIRA: Fica alltruli bilandmtMe a CUuaula DMna (da
vigircU), corotane doconrao idmlnntivo de pmtaqiodt tavicDa iF 713/201%
prorragado o praio de v^ènsa do contrato, coraoanle a referida "ti-vt" per mali
100 (cento e odenta) dia.

ClAUSULA SECUNDA: Peotanacm Inalteradai to damata cUuoulto e condleOto
etoipuladto no ceftrtoe onglnaL a nio alttrad to  por atoe initrumcieck

E. para validado do que pelai piittoM pKtUtolo, fliTnaaa
atoe IrairtoMnto aci duaa viaa de igual teor a fenn&

MARLON FERNANDO KUHN
FrcLelto Munklpal

RAFAEL BALBINOT
Vtvlaitte Cantontreea EHlrlcai Ltdfc

OLDEaR CAMPOS
a./RCiF&0t&397-7/nt

LUIZ CARLOS BC»(1
CL/RCcF3JK«70.1/FR

MUNICÍPIO DL PLANALTO
OIP/N* 7B4£D.S2dW0Md

nspeSdo FnindarD dr AíNa I3« - CEP: S5.730-0Í»
»-miilVplaiuIto9rllu.eim.lr

Fem:(0ttí355S-fíK - For m 35SS-SJ01
PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRECTAÇAO DE SERVIÇOS N* 207/1013,
PROCESSO DE DISPENSA N' OS^ZOU CELEBRADO ENTRE O
município DE PIANAITO E VIVIOESTE CXJNSTRU^ES
aÉTRICASLTOA

Aoe dofiíto dlJB do tnÉe de do eno de dob mü e
queioras o MUN1QFI0 DE PLANALTO, note «lo rcpraaréüde peto nu Prafrdo,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN a VIVK)ESTE CONSTRUÇÕES ClflRICAS
LTDA. nctoe itn repteienlido por lau Adminlatridor Sr. RAFAEL BALBINOT,
traolvsn am romuin acordo adtlar o rortnto admtnUralvo de pnalapln da
•arrlcoa rF 207/201% firmado antra to parta am data dt 13 da novntbeo da 2D13,
cufo objeto i • pnatiçto de aervtioa para ampbaqlo t melhoria de tbmlnaçk
Piíbilc» Ru Dr. Oicae e Rua Curlifbi. Ctiem daaltnado ao dtoenvGhrimeree de
Kda erecidtdto pela Saeretaiia da Obrae e Sorica Urbanca dcSt da
Planalto, rca «gtareea teoncK

ClAUSULL PRIMEIRA: Pica iharada bllMmbmd» a Okiaiila DMeu (da
TtgdmaX contoante do oontnto adminbtnuvo n* 207/2013, promgado o pran da
ngfinda do contrato, conaoam a referida eUunta. por mais 90 (noventa) dias

ClAUSULA SEGUNDAI FamiMCiin Inabeiidto to demaii diuml» a rmditda
eaUpuUdaaiiocontrttoongioaLenia alteredas por ceie Initrusienta

E, para validade de que pelai patlea M pactuada flimati
aaka butruineMe am duaa vito da Igual teor a fonna

BlARLON FERNANDO KUHN
MdtDMiittUipal

RAFAa BALBlNCrr
VlvloctoeCaR>tru(M Stlika Lida

OIDEaRCAMPOS
a./RGn*W>15i397.7/FR

LU1ZCAXLC6B0NI

CX/RCK-UKdbVPH

MUVTC2PJO DE PLANALTO
OJP/N' 7defiO.d2AWn.tS

nvreaeo rvaeciaco^ naars itoj- CEI^Jd7^DW0

fatm' rM«j .1SAV1100 - nu/ f46j ãSif9-êr4r
_nfW^LTO . pammA

PTUMEIRO TOtMO AOmVO AO COKTUATO ADMtKlSTnATTVO
N* Í4VIÕVL EnrrAL PKECAO presencial N*
CELEBRADO KNTKE O MUNICmO DE PLANALTO E TCCNOFOX
LTDA.

Am drntM dtM do n*^ 4é do d* dote mU v
MUNICalTIO Ofl PtANALTO, fmU* «o vopfumMo pote loy PrctaUa

FXRKANIX> hiUHN ■ TBCNOHOX LTDA. M«« mo roj-rvootoodA
por wu AdrrunMradM 9t. CLMO Z9CHORKACK. rculvwn mr> <sam#n *roMo
Mnvo conMM «dmirwfnjvo n* finifirn ^pww «m d«i« d* Oe
do iwho «te tolâ, obfAo • «OdMPte^te 4« vteMteP • d*
mtetPteJ «Hinro iMBu^do neluihpewvefWe • sNAnisoroâ» da ti idouAa(«o púbttco
daaii MtArtcIpiod* PtoMlie, wa MyteiTf mwmm

clAuauiA nuklEIRAi Flea alarada Nlalanlmaiaa a CUuaulaNona (Sa via«iv» .
coMt^o* do oorarteo «dAdotorteivo n't4t/2in9, ppono^adoopaiMo d* ■•■((«Ati»

• radtttdaelâubtld po^snate 130{««mo«»uu«) dju

!./ RC Fb" fl. \ l TB

MunicipiodePIznalIo
Praça São Francisco (!e Asas, 1583
85.750-000 • Planalto > Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 034/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2014

DATA DA ASSINATURA; 26 de maiço de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Mamo Aurélio Cazam
OBJETO: Contratação de oiçiesa especializada visando a prestação de
serviço de adas de karate, estilo gqjuíyu, destinada a aluncs com idades
de 06 à 17 anos, objetivando a execução do PrqjetoTernpo de Recomeçar
e Fortalecer Vmcnilos Intia&miliaies, desenvolvido pela Seaetana de
Assistência Social deste Mmücípio de Planalto.
QUANTIDADE: 1.000 Horas
VALOR TOTAL: RS 24.000,00 (vinte e (juaíro mil reais).
PRAZODE VIGÊNCIA: 31/03/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

tuiz CARLOS BONL lu quaJttlole da PretoOn do MuiSdpo ile
nisaito EHido do PanuL soMida paia Pcctata a*. ÜB/IDIL de (D dt jacn di 21119. <b
njllq*to«elLHr«detodanMll5adil7da^dt2aE:Dto«olih*dajiildÉa-2727/2CD7
de ÜiatlUXn t adiiúiwtaoaK pdi (e( s*. K£6 dt 21 dt fiets de 1999 t ew pctostarea
totoatos e ctmlM TORNA rÚBUCO. o rmliado PdNXo de Uaia(lo na
moddidyirRZGÃO FllESENaAl.tl|ii MINOIFREÇO.rtoBBiE

ror7Ai.DEumACto. MODAi.inAne pregão PRaEbCiALN-ay2(in

1. ObjtoodaLltdaflo
Cainia{lodecinjnMeipeaalliadavUaadoapRsla(todeunl(0 dc LCDOhcraidtatJto

dabnta eatllogcgj-iini deMnadi a ahiwa con idado da OdI 17 mea, ebjriNinde ■ eiKti(ia dc
htjetD Tropo dt Renimcto e Fonaltcv Mncuica hnfcnliini, deMnrclvldo pdaScovtana dt
AM ilfrtda ScctaJ ditoa Monldplo dt Flaialia
1. E^itMFtotXTOdr

ti uarcoaurSlkicazzoni

t &ipi«iaVtnadoic
33 MARCO AURIUO GAZZONL ftuto puKLcA coo ln*m(k> no CSTf V

{6746309/0)01312. ihuMa na Av. Bralt n* ICS> CsiBo. Mimlrlpia dt Cipantou, Eiudn lo
Pemí deiltiudam Plugar.loiaí leido D tznpoittdt RI 210)0.00 (vinte iquiiro rtul rMji)
4. Dala da Abtnan:

U AUciU(laPcc(4oPitunlaln'013/2S14deDdeDur(odt2Dl(,tc:' wi 4'vnu.-o
ro tttinloitdzaiiaptb ?ttgD4irDiiodla26dtntaivode 2014 ii 09C0 (tceai. na tala dc rrmi v,
da PnUian Mundpal dt Htuliii, E>udoduPaiBÍLnaPn(aSloFrinnKudt Ate, lt.t
Com

Flauha Eieido do PmL am 26 de tnatt o dr 2C14

LUIZ CARLOS B0N1
Pragnebo
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PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 20712013, PROCESSO DE
DISPENSA N" 055/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA., neste ato representado por seu Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de prestação de
serviços n° 207/2013, firmado entre as partes em data de 13 de novembro de 2013,
cujo objeto é a prestação de serviços para ampliação e melhoria de iluminação
Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba, Centro, destinado ao desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste. Município de
Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima (da
vigência), constante do contrato administrativo n° 207/2013, prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLI yN FERNANDO KUHN
prefeito Münicmál

EALBÍNOT

Vivioeste Constíuções Elétricas Ltda.

Testemunhas:

oedécÍrc^pos
C.L/RG n° 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BOI

C.L/RG n° 3J895.670-1/PR



PRIMKIKO TÜUMO ADrilVO AO COf^RAiO AUMtNJSTnAnVO UE

EXECUÇÃO ÜE OBRA N" lSl/3tn9, EOIT AL TOMAU A DE PREÇOS N'
007/3013. CELEBRADO B^rTRE O MVMOPIO DE PLANALTO E CAW

SERVICOS UE TERRA1T.ENACEM S/C LTO A

Aov daw d» bXi» Ur dr/roaNn il» ̂ na dertíH» Oiil o

OvitfO MUNICÍPIO DE PlANALlO. imlr éV fvpmmt«dO pHo ««u Prvfnto, St
HAUI.ON FFRN ANDO KUKN • CAW SfRVJÇOS Dli TliHRAPtJiNACEM 1^1.'

LTDA. m«le *to npmcnUdt poc »u« «dmüU*trâilc^« Sr*. SILVIA LETICU

mEFPENS r>A ROSA. rMclvpfn pm ácordo «AJUr o controlo 4tUmlni«|r«tivo
d^OH^^ucio dr TWApeaaieAlo •*láiUro*obf«p^rAs irTV^uUm (oir rev««Liiu*n(o lím

C8UQ (roíiirclo betumlnMv uMrudo à quimt«), com An** loul íIp S.432,13 mi lendo
como iw*l A Tri«*M** AWmo Pollir«nn («niro * Ru* SoMado f Ru* Braslll. Rua
Curtiib* (cnlre as Ryas RodoUo Uickh « Baldulne Menc^arwUL Rua DcIaa Budk«
imHf aa Rua» EaMutno ktoArgaol r Rodol/s Uln»h), Rua VcTMdof JuUo
Skrzypcrak 4«*>rm a* Rua» Uaitfwmo ktonafani « Radolle Utnch), Ru« Balduirvo
Mmagaifl (entre as Rua* Rodolfo Uinch e Tfavcsm Irai). Uuruclpto d« Platvllo
Tutio conforme profete. memorial dauorlpva orcameofo qo*r%Htanvo. croiwgrim*
iSkwftnanceiro e Cenbato cto RaptMe n* 779OM/30)2 - PrOcrtfO
I9015U/2012/MCIDADES/CAL\A. rvn «•quinta* tormo*:
Cf AURUf A PRIMFIRA; F»ca alrorada Nlaloralmont* a CIAucula Quinta (doa
praxmX conaiantr do conlralo «ilmlniatrativo de psoruçAa do oita l$V20n,
pforrogaJo o pnn> de •sn'u<;An * ontrejja do ob)etn, }«or mal* 120 (canto e vinta)
dia».

CLAuSUIA SFr.VNUA; Iin ruJo Or inURia Kimia mUr j. p^m. lUt <]BT>dj •
Oiuaula Deuma (da vijtoncia). conatahtc do contraio admlnlattauve de vweiKèo Ue
obra n* I5I/20IX pmrrvjado a praao de vf|0*icla do contrato, cooaoanie a rervndá
«lAuwIa. por mai« \90(cenio « etleou) diaa.
CtAUSUtA IBKCEtXAí IVrvianecesi inalmodaa ai demasa cUuaulaa e condKAea
eatlpulada* no contraio ortfinai, r rvaa alleradai por eate ínatnrmenio

B, para validade do que pela» pane* foi pactuado. flrma>ie

SECUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO OC

POfiNCClMENTO DE COMBUSTÍVEL N" 161/2013, EDITAL
PREGAO presencial N° M7/2013, CELEBRADO ENTRE O
município UE PLANALTO E IRfVO COMÉRCIO DE

combustíveis LTDA.

Sr MaHI.ON llKNANnO KU1IN c 1'RkVO LOMPRCIO DF. COMBUS1 IVEiS
LTDA-. lusto ato rvproacrtlada por aeu Admlniitrador Sr. JOEL FOLADOR.
resolvem em romuni acordo adtlai o coolralo admlotitrallvo de íoir>ec'mcnLo de

ccmCruiUvei n" UI/3QI). remado entre a» p^rte» cm data de 15 de aBOSiv dc 2013.
cu|o cb|efe 6 a aquiaKio dc combosdvrL Sjm Ôl.EO l^HESEL. pasa uao eacluuvn da
íroto de vevulot/maquina» deste MuAklpte de Planalto, no* tOBuliUe» lermui;

Q.AUSULA raiMEIRA. Prca alientfa hlahrtalmrote a Oainuía DAcIma i'haieica
(dê vígéneiaL conalanv do contrato administraliva tf' 16I/2OT3, prernsBado o prmm
de vlB«iv1a d» cortffato. consoanto ■ retonda cUuiuU por mal> 120 (cento « vinte)
dias

CLAU9t./LA BECUNDAj Permanectmi Ittaltoradaa as dcmala cláusulai e rondlcAes
estipulada* no conUatu ori^rnaL e nêo alterada* per esle inatrumento.

riUMEJROTERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 195/2013, PROCESSO DE
DISPENSA N* 04^013. CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

íTr«.>

MUNICJPJO DE PLANALTO
CNPIN' 76.460^7tvWH-l6

P/ttf» Sd«i rrawiart» de Assa. 1593 • C£/*r 95.750-000
cmaiI: planallv*2rifrir.* um.br

Fener <M6I 3395-9300 • Fax (dd> 3555-9102

PLANALTO - PAJtANÁ

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR N*
007/2013, EDITAL PRECAO PRESENCIAL N* 001/2013, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E HEMELY FREY & CIA.

LTDA.

Aoi vtntr e irM dia* do m>* de deicrmbro co ano de dou

mtl e treae o MLNICIPIO nEI I1.ANALTO. nesto ato r^eaentado peto mu Prvtolto.
St. MAnU>N ITILSAF/DO kUHN e ll£MÜLY rUCY A Cl A. LTDA, netW ato

reptesenlada por sua Admiuairadoca Si'. IIEMLLY FACV. reaoivni eoi cemost
acorde iditar o contraio adcninastrabvo de pmtaiiao d* servi*.-»* de transpeme
escolar n° 0(77/3(113. fírmadu enire •« s>anm e<n dai» de 15 Oe fevereiro de 2013, rvjo
ott)»to é a execu(ifl do *ervi<o de canaporle Mcolar. com o objetivo de aiendtr
tfucJualvamenle u necessidades de Iraiwporte do» alunos quu Iteqdentam o «naioo
funiJamenlal irguiar e educacAo d» joven* e aduJlOi de mMno íundaotenlai
presencial cewdsiXB no Município de Planalto, nos seyuintei termos:

CLAUSULA nU.VtEXRA: Fica alirreda Uateralmmte a CUuniia Oitava (da
cemCanle do contraio admimsirativo n* 0(77/201X prorrog^oe prazo de

vlBdnrJ* do eonpatov consoante a referida cUusula. por mai* 120 (cento e vinto) dia*.

CxAuSULA Secunda* Permanecem tnaiierada» a* demais eldutuU* e coRdicOe*
eftipuladai r>o contrato ongiiial e nao alteradas por e*te toalrumento.

MUNiCSPtO DE PLANALTO
CSPfrr íív«0.52ôWJ'Jd

fViifd Sio Fra/taitco dc Aasj», 75&J • C£Pi SS.TSÒ-OOO

emsaít plmUvtfrlÍReavi&br
Fone;<M6) 0555-9100 -F«E(46)3SB-a20l

PLANALTO - PAKyWÁ .

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N< l«V2013, PROCESSO DE DISPENSA N* KVZOl.I, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E LEONEL LEAL LISBOA.

Ao» vtntoe iré» dias do mé» de doembro do tno de dois

teil e trar o MUNICÍPIO OE FlANALTO. neste ato rr^rsientado peto seu Prefeito,
Sr. MARIXIN FERNANDO RUKN e LEONEL LEAL USBOA. fWSk ato

repnvntado por seu Aümi»tradar Sr. L£CK^L l£AL LISBOA, molvra em
comun acordo aditar o coMnlo «drnmrtlratrvD iC* IM/2013. firmado enoo a* parte»
em daia de 15 de agoato de 20)3. m}c objeto t a aquisl^lo de Buda* de arvois*.
destinada» a Srcrelsilc de Meio Ambiente do Munidpio de Plarulto. nos seguinte*
lermos!

OAUSULA PSIMFIRA! Fka altorsda MUleralmenle * Qiusula Nona (da vigência),
eonslantt docontrato administrativo n' 1M/201b, prorrogado o prazo de vigência do
contrata consoanto a tefmda cIíomUj, per mai» 190 (cento e oitenta) dias.

qAlSULA SEGUNDA: Penriflecem inalmada* as deaiã cliosaU» e cendKde»
estlpaUdas itocenoale original, e isio alterada* por cate instrumonto.

E para validade do que pelas parte» foi pacTuado, Arma-se
este(toCuinefito coi dua« via» de igual toar *-forma.

município de pianaí.to
CNPI AT 70^400A7^O0O}'J0

Pfopa São Froftíiáco á* Assú. 75&3 • CET; 95.750-000
e-maiL //tanMlteOrlüttxotitl/r

Fomti Í046) 3555-9T00 - Fax? <461 USS-SIOl

PLANALTO PAKANX

PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N- 207/2013, PROCESSO DO
DISPENSA N* 05VZ0I3, CELEBRADO ENIKO O MUNIQPiO DE
PLANALTO C VIVIOESTE CONSTRUÇÕES El.lTrBlCAS LTDA.

Ao* vinlee b<n dia* da mês de di-iembro d* ano de dei*
m 11 e treiV o 51UNICIPIO ()F Pt AN ALIO. nrxte ato reprrtentodo pHo «eu Prefeito.
1-r, MAKI ON FliRNANlXl KUHN C VIVIOFSTT CONSTRUÇOFS ELÍTRICAS
Lri2A« ncsto alo teprrscnituJo por *cu AdmiA.«trador Sr, HAFaRL BALBCNOT,
rrsohvDi em comum acordo adilar o contr«to admiiusUadvo df pmtotte de
«ervicov n* 207/2013. tlraudo entre av ̂ varies em data de 13 de «u>wtbra de 201X
cujo objeto e a prestac*e de mcvi^co* parm ampliaria e maiboria de numina<;ae
l*Uhlka. Rua TTr. Owar » Rua Curitiba. Cvntfo, destinado ao desenvolvimento de
a(;6m evoculada» pela Scerelaria de Obra» e Seniqoa Urbano* da«t0. Miuüerpio dv
rianaIto, nos seguirite* termo*:

CIAUSLRA primeira Fica aHerada MaiBilmento a OáuvuU Oecima <d*
vigência). lOmCantedo contrato admimatrafivo n* 297/39IX prorrogado o pnzo dv
vigência do «ontrato. «onaoanla a referida cUusola. por mai* 90(noventa) diav

CLÁUSULA SECUNDA: Permaivcem inaiiecacU* a* demat* rUuswla» e oandKdes
BlIpulacU* no contrato onginaL e nêo altocadas por e»to tmcrumen».

E. para validade do que peU» parte* foi pactuado. Rrma-»»
e*to insirumenlo em dua* via* de Igual leor e forma.

CNPIN' 76.460.B2/vWOl-i6
Prata São Frawlfco titÁssit. 7593 . CEP: 95.750-000

t-*nail'. planoltol3rUtte.cotn.br
Font: (046) iSSSSlOO • Fas; (4613555-9102

... • PLANAirO : PARAÍJÁ

PRIMEIRO ADITIVO AO COKTRATO ADMINISTRATIVO N*

147/2013. EDITAL PRECAO PRESENCIAL N" M^W3, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PI.ANALTD E EDITORA UMA LUZ NO

FIM DO TÚNEL LTDA.

Aos vtnto e 1t4s dia» do mê» de dezembro do »no de d<ui

mil e tmo o MUNianO DE PLANALID. nesto ato repirsmljdo pelo seu Profeilo,
Sr. MAKION RRNANlX) KUKN e EflITORA UA(A l.UX ND FIM DO TÚNIiL
LIDA., neste ato representada por sua AdmiAistrador* Sr*. MAXTLENE
SPONCrnAEIO SKIBA. rwelvvm «m comum mwOo aditar o contrato

adaunialraavo tf' 147/2013. firmado entre a» pacto» em dal* de 16 de julho de 201L
ru)A objeto e a ái)uidcfta de cartilha* da fanf1ia, deahnada* • Serreuria de Edura<4o
do Munklpio de Planalto, no* aeguintc» tmnos:

Clw^USUlA PRIMEIRA: Fica «Itocada bilattralmentoAaauiuto Nona (da vigência),
contbintn do contrato administrai}vo n" 147/201X prorrogadoo prazo de vigência do
contrato, consoante a roferid* cUusula. por maíi 130 (cento e vinto) dia».

CLÁUSUtA SECUNDA Permanecem Inaltorada» a* demais cliusulas • condsçoe»
mUpulada* na contrato original e nao alteradas por e*te inslrumenlo.

E para valldadedo que petas parto* foi piKtuado. fima-se
nte loitrufitenlo <m diu* vlaa de Igual leor e forma.

MARl.ON FKRNAMDO KUHN

PrcFrllo Munidpa!

MUNICÍPIO OE PLANALTO
CNPfN* 76.466Ji2^fJOm-26

Prafu São Frtmeúeo de Aaaie, 1511 - CD*r 95.750-000
etnaiU pUituilío^ribte.cum.b*

Forte: i046)SAS5-6tOO • Fa£Í46> 3555-9701

PUitíALTO • PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AG CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* 197/2013, FROCESSO DE
DISPENSA N* M^OlI. CELEBRADO HNTRP. O MUNICÍPIO DE
PLANALTO R VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Sr. MARLON FFANaNOQ KUHN c VIVlObSTF CONTTRLlÇÔliS Vl.ÍTRICAS
LTDA.. rwMe ato repmenwfo por «eu Admmlfttndor Sr. RAFAEL BALBtKOT,
reaolvcm em «mnum acordo aditar o roniraie •dminrvtntívD de pmu<*n de
«eevl<M n" 197/3D1\ firmado eotre at parte* em diia de H de outubro üe 10)3. (U|o
oejeto e a presumia *le «eivi^ot para ampUacM e melhoria d* ilufninaqao PqNKa
Rua Albino Kotarsai. fiaicro laidisi Flerrsia. desunado «e dotdttvulvlmentd dc «cOe*
eaecutada» pela Secretarw de Obia» e 9ervl<m (Jruano* deste. Munklpto de Planalto,
no* feguliito* termo*:

CLÀU6U1A PRIMEIRA: Fica alterada bilatotalmente « CUusula INcitna (da
vigência), cen«tanto do contrato admlnlstrelivo n" >97/2013, prurrogado o ptaza de
vigência do contzaXv con«oante a r^enda rl*w*u)a, por mai» 90 (noventa) dias.

MUNICTFIO DE PLANALTO
CNPJpr 76.460.S2M)O0S-i6

Praça São FmnHsw de Assis, 2593 • CFP; S5.750-CW
r-mníf: planaitoOlfhnr.com.br

ronr: <046) 3&SS-S100 - Fax (46) X5S5-9f07
pf.,* Narro papanA

SECUNDO TERMO ADmVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DR

FJCrCUÇAO DE OBRA N* 149/30X3. EDITAL TOMADA DE PREÇOS N*
00V2913, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO C A. A.
COLUSS1 4t CIA LTUA,

Ao* Jeealtndia* d» mé* de novembro do ano de doh mil

etrrzr o MUNICÍPIO DF: PIANM TO. ivssamirpreBnUdo pelo seu Prefeliev Sr.
MAKl.ON FRRNANLX) KUHN e A A rOLU.Nãl A CIA I.TOA. rw*U* «to

lepteaeiHado poraev adminHiradcir Se. Al.DF.MIS COt.USSl. iveuKvm em comum
acTirdo aditar ocontrato administrativo deevecucao de obra n' 1*5/2012 que trata da
cuntoaUcac deempiyaa vtwndn a everuclB de pevmrenlacêe com pedra* iiregulam.
com irea toul de 14.127.16 M'. a ter cuAiiruldo ao trecho miz« a PR 291 • a

Comunidade de Linha Santos Oumonl. ktuntctpta de Plaaaita Fitado do Paran*.
Tudo conforme pra)rto, mcmenal descclttvo, oniamenlo qu4r>ntat|«e. cronograma
hsict^floanceiru ♦ Contrato de Repasse tf 037137^74/201 i/MOA/CAIXA no*

CLÁU8UIA PRIMEIRA Em razao de tnbtue acorde entre *■ parttn, Kca alwvtd* a
CUuauJa Itocima (da vigêr^l, ccmsbuito do contraio admimttfalivo deeunKêo de
obra tf I49/2D12. ptorragade e prazo da vigência do contraio, consoante * relerida
(li u*uU, pof mai» 360 (tteaento» r sessrfila) dia».

OLOEOBCA^ÍPCe
C.I,/RCn"6.045J97-7/PB

LUIZ CARLOS BO!>n
C1/8C n-3 W5A7D.1/PR
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MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
RAFAEL BALBINOT

Vivioeste Corstruções Elétricas Ltda.
Testemunhas:

instituído peta Resolução 001 de 04 de Outubro da 2011 Ano ilI-EciçãoN» 0512 Página £«/006

DECRETO 003/2014

OLDECIR CAMPOS

C.!./RGn®6045 397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I/RG n» 3.895 670-1/PR

PRIIVEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NO 207/2013, PROCESSO DE DISPENSA N» 055/2013, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

Ac6 virte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., neste ato representado per
seu Administrador Sr, RAFAEL BALBINOT, resolvem em comum acordo aditar o contrato

administrativo de prestação de serviços n" 207/2013. íiimado entre as parles em dSa
de 13 de novembro de 2013. cujo cto/eto é a prestação de serviços para ampliação e
melhoria de iluminação Pública, Rua Or Oscar x Rua Curitiba Centro, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secrâarla de Obras e Serviços ürbaios
deste. Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Rca alterada bilateralmente a Cláusula Décima (da vigência),
constante do contraio adminlstrallvc n* 207/2013, prarogado o prazo de vigência do
contrato, consoantea referida cláusula, por mais 90 (noventa) dias,
CLÃUSULASEGUNDA, Permanecem Inalteradas as danais cláusulas e

ndições estipuladas no contrato onginal, e não alteradas por este instrumento
^ para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instnmenlo em duas vias
de Igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munícipâ
RAFAEL BALBINOT

Vivioeste Construções Elétricas Ltda.
Testemunhas

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n"'6 045.^7-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

CI./RG n® 3.895.670-1/PR

PREFEfTURA

DECRETO N® 002/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no USO de suas
atribuições legas e em conformidade com as Leis. rF 636/2003 e n® 875/2009.
DECRETA

ART. 1®: A UVC - Unidade de Valor de Custeio, para o ano de 2014, será de RS 65,59
(sessenta e cinco reais e cinqüenta e nove centavos) referente o INPC acumulado de
dezembfode 2012, a novembro de 2013, a ser aplicado sobre os pertentuasconstaríes
da Ta>ela de Cálculo da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
COSIP, abaixo;

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA. ESTADO DO PARAÍiÀ. no uso de Suas
atribUções legais e de acordo com aUFM para o Exercício de 2014, corrigida através do
Decreto n® 126/2013, resolve

ALTER/^

ART 1®' o Anexo Xl.-Tabela para Cálculo da Taxa de ColEía de Lixo, anexa a Lei n®
875/2009 - Código Trlbutàlo.

ART 2» O presente Decreto entrará «n vigor a partir de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 06 DE JANEIRO DE 2014.
MARCOS MICHELON

Prefeito Municipal

M* n.OOnC

OftSO.OI* 100.00tV

D* 100.01 (rCDOOm*

0* 200.01 jSOOOOnV

ART 2®; Fica revogado o Decreto n® 009/2013, de 10/01/2013
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA. EM 06 DE JANEIRO DE 2014.

MARCOS MICHELON - PrefeitoMunicipal

POR1ARIAN® (H>4/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no USO de SUas
atrlbiições legâs resolve
DESIGNAR

para atus- como Pregoeiro em licitações, na modalidade de pregão, no âmbito da
Prefeitura Mirlctpal de Pranchita. o Servidor ANTONIO JOEL PADILHA - Secretário de
Finanças.
Ficam, t^nbém, designados para atuarem como Membros da Equipe de Apoio, em
liclt^Ões. na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Murícipal de Pranchita, os
servidores:

ELIZ/VJE ANA P. JACHiNSKJ -AuxiliarAdministraliva;
VERA LÚCIACANZI - Auxiliar de Finanças .
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 08 DE JANEIRO DE 2014.

MARCOS MICH ELON - Prefeito Municipal
-=-.:e3'-o

PORIARIA N® 005/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no USO de SUas
ambiições legéris resolve
NOMEAR

sob a presidência do pnmeitD, os seguintes membros para comporem a nova Comissão
Permanente de Licitações e Registro Cadastrai, ficando cancelada a aríerlormente
constituída:

Antonio Joel Padiiha

Vlison lachinsKi

Rita Cristina B Vicente

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA. EM 08 DE JANEIRO DE 2014.
MARCOS MICHELON -PreftítoMunICIpal

PORXURtA N® 001/2014

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA RRONTEIRA DE
PRANCHITA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas áributções legais resolve
DESIGNAR

para atuar como Pregoelra em licitações, na modalidade de pregão, no âmbito da
Fundação Hospitalar da Fronteira, a Servidora SUZI TATIANA BANDEIRA—Assessora
Técnica

Ficam, também, designados para atuarem como Membros da Equipe de Apoio, em
lícttações. na modalidade de pregão, no âmbito da Fundação Hospital^ da Fronteira, os
servidores;

EUZÉBIO SCAPlNi -Auxiliar Administrativo:
□"ANGELA REGINA S. PRIAMO - Farmacêutica.
MARTA CRISTINA LUFT-Nutricionista
GABINETE DA DIRETORA SUPERINTENDENTE, EM 09 DE JANEIRO DE 2014.
JOCiEU FERNANDAF. TARTARO
Diretora Superintendente ^

PORTARIA N® 002/2014

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSP1TMAR DA FRONTEIRA "O
USO de suas atribuições l^aís resolve
NOMEAR
os seguintes membros, soba presidência do primeiro, para comporem a nova Comissão
Permanente de Licitação da Fundação Hospitalar da Fronteira:
SUZI TATIANA BANDEIRA
MARILENE DIAS VILLALBA
□ ANGELAREGINAS. PFdAMO
MARTA CRISTINA LUFT
GABINETE DA DIRETORA SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA
FRONTBRA, EM 09 DE JANEIRO DE 2014.
JOCIEU FERNANDAF. TARTARO
Diretora Superintendente

DIftEMS ^ w  n-ifrri NâelonU-Mliatténeat CUecIt 9 Ttcnelegl*OÜrle Ofkial EWrenlevnam* aim C«ft*itado "•"""'•'"'O
PidriolCP-StnH. AAW90f»-i«»»oci*qfca£» Muotbkj*
apSirfoMitdsPaíwiijfcQtfwiWaiíiíwXKiftoaidiBt» Pv* contultêr»MutinlIeStl»ii9 do
aaajíiwila 9*»d*»i*vt»u*8t»Se**>4» doito- earlrabo do lompo, Inbmia o

eódigo »o tãdo no ollo.
http://amsop.dioems.com.br
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AMPLIAÇÃO

E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

MEMORIAL DESCRITIVO
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PLANALTO - PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AMPLIAÇÃO
E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

PROPRIETÃRIO: MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

LOCAL: RUA DR. OSCAR X RUA CURITIBA, CENTRO

DISPOSIÇÕES GERAIS

01 - EXECUÇÃO DA OBRA:
A execução ficará a cargo da empresa Contratada, através de competente

Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de

Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA.

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora

junto à Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

01 - NORMAS GERAIS

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinados à

compreensão e complementação do Orçamento de Custos, sendo parte

integrante do Contrato.

1.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto

deverão ser discernidas, antes do início da execução dos serviços, com a

Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro das

especifiações.
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1.3. Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no mercado,

deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de Engenharia do

Município de Planalto, com anuência expressa do autor das

especificações, que poderão exigir informações complementares, testes

ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa.

1.4. Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem

casos especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de

Engenharia do Município de Planalto, com acompanhamento do

engenheiro autor dos projetos. Neste caso, deverão ser apresentados

Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial Justificativo para sua

utilização e a composição orçamentária completa que permita comparação

com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e

informações complementares.

1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado do

Município de Planalto, devendo ser rubricadas pelo profissional

responsável técnico pela Empresa proponente.

1.6. São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico:

1.6.1. Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho;
1.6.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na

execução dos serviços, objeto do contrato, responsabilizando-se por

quaisquer danos causados ao Município de Planalto e/ou terceiros,

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;

1.6.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma;

1.6.4. Manter atualizados no Canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças,

evitando interrupções por embargos;
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1.6.5. Manter serviço ininterrupto, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da

mesma;

1.6.6. Manter limpo o local da execução dos serviços;

1.6.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Município de

Planalto/CREA;

1.6.8. Apresentar, ao final da execução, a documentação prevista no Contrato

de Empreitada Global.

1.6.9. Para execução dos serviços, objeto destas Especificações, ficará a

cargo da empresa Contratada o fornecimento de todo o material, mão de

obra, leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom

andamento dos serviços.

02 - FISCALIZAÇÃO
2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia do

Municipio de Planalto, através de seu responsável técnico, em qualquer

ocasião, devendo a empresa Contratada submeter-se ao que lhe for

determinado.

2.2. A empresa Contratada manterá no local, à testa dos serviços e como seu

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as

representará integralmente em todos os atos, de modo que as comunicações

feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro

lado, toda medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pelo

empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, preposto da Empresa,

deverá estar registrado no CREA - PR como responsável Técnico.

2.3. Fica a empresa Contratada obrigada a proceder à substituição de qualquer

operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço, se

isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

quanto aos motivos. A substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e

quatro) horas.

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como

mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados de acordo com

as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas

decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da emrpesa

Contratada.

2.5. A presença da Fiscalização no local de execução dos serviços, não diminui

a responsabilidade da empresa Contratada perante a legislação pertinente.

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA
3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e

ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes

aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços

especificados, serão rigorosamente exigidos.

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da

empreiteira.

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à

execução do objeto de propriedade do Municipio de Planalto, assim como das

já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total

responsabilidade da empresa Contratada.

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA
4.1. Ficará a cargo exclusivo da empresa Contratada, todas as providências e

despesas correspondentes as instalações provisórias do objeto,

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas

necessárias à execução dos serviços provisórios.
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4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações

provisórias, deverá à empresa Contratada apresentar as respectivas plantas de

locação antes do início dos trabalhos.

Na conclusão dos serviços, a empresa Contratada efetuará a demolição

dessas construções provisórias e remoção dos materiais a ela pertencentes,

dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a

Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão

debitadas à empresa Contratada, não se responsabilizando O Município de

Planalto pelo destino e conservação dos mesmos.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
01 - DESCRIÇÃO DA EDIFICAÇÃO
Ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba,

Centro, Município de Planalto.

02 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

Deverá ser executada a ampliação da rede de baixa tensão COPEL, na área

urbana do município de Planalto, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba com instalação

de 35 metros de rede trifásica isolada (RSI) 220/127 V e implantação de 01

luminária para iluminação pública no posteamento a ser instalado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será

dirimida pelo Engenheiro Fiscal do Município de Planalto, prevalecendo o que

estiver determinada nos Projetos específicos, neste Memorial e na falta de

orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá

supremacia e autoridade para identificar os mesmos, dentro dos custos

constantes do orçamento anexo.
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Todos 08 serviços terão como parâmetros básicos de execução, as

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma

Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para

os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si. sendo suas

adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e

pela fiscalização do Município.

A utilização dos materiais para a execução do objeto fica sujeita a fiscalização

e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a

fiscalização e medição dos serviços ficarão sob sua responsabilidade.

Planalto, 28 de outubro de 2013

ROBERTO ALOmiO GOERGEN

ENGENHEIRO ClylL
CREA PR-94015^

T

1/

MARLpNí FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
LOCAL; RUA DR. OSCAR X RUA CURITIBA - CENTRO

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

DATA: OUTUBRO/2013

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Item Discriminação Unid Quantidade R$ R$ Fero.

Unit Total

1 MATERIAL

1.1 Alça pré-formada CA-GAA 2/0 AWG. UN 2 7.50 15,00 0,41%

1.2 Armação secundária com 01 estribo UN 4 11,00 44,00 1,19%

1.3 Arruela quadrada UN 4 0,60 2,40 0,07%

1.4 Cabo de alumínio quadruplex 70 mm M 36 21,00 756,00 20,49%

1.5 Cinta plástica auto travante UN 2 0,15 0,30 0,01%

1.6 Conector de cunha 20 x 02 UN 4 11,00 44,00 1,19%

1.7 Conector cunha ramal 20 CA/16 mm UN 1 10,00 10,00 0,27%

1.8 Conector perfurante 35-70 x 35 mm. UN 6 9,00 54,00 1,46%

1.9 Conector aterramento cunha; fio x haste UN 1 6,50 6,50 0,18%

1.10 Fio de aço-cobre 16 mm. KG 1.3 43,00 55,90 1,52%

1.11 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. UN 1 50,00 50,00 1,36%

1.12 Isolador Roldana UN 4 6,00 24,00 0,65%

1.13 Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 UN 1 430,00 430,00 11,66%

1.14 Parafuso cabeça quadrada 200 mm UN 2 5,00 10,00 0,27%

1.15 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm UN 2 6,00 12,00 0,33%

1.16 Placa de conector 1.000 mm UN 1 55,00 55,00 1.49%

1.17 Poste Duplo T B-300/10,50 m UN 1 820,00 820,00 22,23%

Total item 1 2.389,10 64,76%

2 MÃO-DE-OBRA

2.1 MÃO-DE-OBRA UN 1 1.300,00 1.300,00 35,24%

Total item 2 1.300,00 35,24%

3.689,10 I lOd^ÕrôlTOTAL DO CUSTO DA OBRA COM BDI INCLUSO

MARLpN FERNANDO KUHN
PREFEITO^MUNICIPAL DE PLANALTO

ROBERTO A.

ENG. C



á

município de planalto ^

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
LOCAL: RUA DR. OSCAR X RUA CURITIBA - CENTRO

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR
DATA: OUTUBRO/2013

(

CRONOGRAMA F 1 S 1 C O - F 1 N A N C E RO

Item Descriminaçâo R$

Total

Percentual

%

1°Mês 2° Mês 3® Mês 4® Mês Total

1 MATERIAL 2.389,10 64,76%

100,00% 0,00% 0,00% 0,00®/o 100,00®/o

2.389,10 - - - 2.389,10

2 MÂO-DE-OBRA 1.300,00 35,24%

100,00% 0,00% 0,00% 0,00®/o 100,00®/o

1.300,00 - - - 1.300,00

TOTAL 3.689,10 100,00% 3.689,10 - - - 3.689,10

MARl^NTERNANDO KUHN
PREFEudMUNICIPAL DE PLANALTO

ROBERTO A. OíDERGEN

ENG. CIY^L /
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PT AN AT,TO PAPANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

ENDEREÇO: RUA PALMAS, N° 1777 - CENTRO.

CNPJ: 81.414.807/0001-72

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de serviços
para ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba,
Centro, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos deste, Município de Planalto, conforme planilha em
anexo:

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

PLP 7,00 14,00

02 04 UN Armação secundária com 1
estribo

Roma 10,00 40,00

03 04 UN Arruela quadrada Roma 0,50 2,00

04 36 M Cabo de aiumínio quadruplex
70 mm

Phelps 20,00 720,00

05 02 UN Cinta piástica auto travante Intelli 0,10 0,20

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02 Inteiil 9,80 39,20

07 01 UN Conector cunha ramal 20 CA/16

mm

Intelli 9,00 9,00

.08 06 UN Conector perfurante 35-70 x 35
mm.

Intelli 8,00 48,00

09 01 UN Conector aterramento cunha; fio
X haste

inteiil 6,00 6,00

10 1.3 KG Fio de aço-cobre 16 mm. Luminar 42,00 54,60

11 01 UN Haste aterramento aço-cobre
2.400 mm.

Intelli 45.00 45,00

12 04 UN Isolador Roldana São José 4,50 18,00

13 01 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço
BR-2

Reeme 400,00 400,00

14 02 UN Parafuso cabeça quadrada 200
mm

Roma 4,70 9,40

15 02 UN Parafuso Cabeça quadrada 250
mm

Roma 5,20 10,40
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16 01 UN Placa de conector 1.000 mm Roma 54,50 54,50

17 01 UN Poste Duplo T B-300/10,50 m Roma 774,20 774,20

TOTAL 2.244,50

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 999,50 999,50

TOTAL 999,50

TOTAL GERAL 3.244,00

VALOR TOTAL: R$ 3.244,00 (três mil e duzentos e quarenta e quatro
reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
peia Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: 30 de outubro de 2013

m
Mnot

CPF: 372.955.359-34

RG: 1.854.419 SESP/PR
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PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: Patoeste Eletro Instaladora Ltda.

ENDEREÇO: RuaTamoio, 355

CNPJ: 77.739.290/0001-14

CIDADE: Pato Branco ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
para ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba.
Centro, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos deste, Município de Planalto, conforme planilha em
anexo:

LOTE: 1

TEM OBJETO MARCA

01 02 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

Ibrap 7,30

02 04 UN Armação secundária com 1
estribo

Romagnole i  10,30
i

03 04 UN Arruela quadrada Romagnole 0,55

04 36 M Cabo de alumínio quadruplex
70 mm

Nexans 20,50

05 02 UN Cinta plástica auto travante Tyco 0,11

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02 Incesa 10,00

07 01 1  UN Conector cunha ramal 20

CA/16 mm

Incesa 9,30

08 06 UN Conector perfurante 35-70 x 35
mm.

Incesa 8,40

09 01 UN Conector aterramento cunha;

fio x haste

Tyco ! 6,35

10 1,3 KG Fio de aço-cobre 16 mm. Erico 42,90

11 01 UN Haste aterramento aço-cobre
2.400 mm.

Incesa 45,50

12 04 UN Isolador Roldana Germer 5,00

13 01 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço
BR-2

Almirante 420,00

14 02 UN Parafuso cabeça quadrada 200
mm

Romagnole 4,90

15 02 UN Parafuso Cabeça quadrada
250 mm

Romagnole 5,50

16 01 UN Placa de conector 1.000 mm Romagnole 56,10

17 01 UN Poste Duplo T B-300/10,50 m Romagnole 832,70

14,60

41,20

2,20

738,00

50,40

6,35

55,77

45,50

20,00

420,00

9,80

11,00

56,10

832,70
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TOTAL

TOTAL 2.353,14

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 1.100,00 1.100,00

TOTAL

TOTAL GERAL 3.453,14

VALOR TOTAL: R$ 3.453,14 (Três mil, quatrocentos e cinqüenta e três
reais e quatorze centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: 29 DE OUTUBRO DE 2013

Gelso Tamanho

CPF: 473.603.059-34
Administrador

7177.739.290/0001-14
PATOESTE ELETRO
INST/^* ftDORALTDA

o  -^55

Ctv
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Gilberto Catusso & Cia. Ltda.

ENDEREÇO: Rua Caramuru n° 66

CNPJ: 01.227.738/0001-59

CIDADE: Pato Branco

ESTADO:PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba, Centro, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste,

LOTE: 1

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

Ibrap 7,50 15,00

02 04 UN Armação secundária com 1 estribo Piccinin 10,50 42,00

03 04 UN Arruela quadrada Piccinin 0,60 2,40

04 36 M Cabo de alumínio quadruplex 70
mm

Ficap 21,00 756,00

05 02 UN Cinta plástica auto travante Coesp 0,15 0,30

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02 Work 11,00 44,00

07 01 UN Conector cunha ramal 20 CA/16

mm

Work 10,00 10,00

08 06 UN Conector perfurante 35-70 x 35
mm.

Work 8,60 51,60

09 01 UN Conector aterramento cunha; fio x

haste

Tyco 6,50 6,50

10 1,3 KG Fio de aço-cobre 16 mm. Erico 43,00 55,90

11 01 UN Haste aterramento aço-cobre 2.400
mm.

Intelli 50,00 50,00

12 04 UN Isolador Roldana Santana 6,00 24,00

13 01 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço
BR-2

Clarão 425,00 425,00

14 02 UN Parafuso cabeça quadrada 200 mm Piccinin 5,00 10,00

15 02 UN Parafuso Cabeça quadrada 250 mm Piccinin 6,00 12,00

16 01 UN Placa de conector 1.000 mm Oetepar 54,50 54,50
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17 1 01 UN Poste Duplo T B-300/10,50 m Oestepar 808,70 808,70

TOTAL

TOTAL 2367,90

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 1200,00 1200,00

TOTAL

TOTAL GERAL.. 3567,90

VALOR TOTAL: R$ 3567.90

(Três mil quinhentos e sessenta e sete reais e noventa centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos serviços, de
no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA: Pato Branco, 29 de O de 2013

ftoCatusáo
Socio-Gerente

GS Materiais
Gilberto Catusso e Cia Lida
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Planalto-Pr., 04 de novembro de 2013

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kxihn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua
Curitiba, Centio, deste Município de Planalto. Conforme segue p anilha:

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Alça pré-fonnada CA-CAA 2/0 AWG. 02 UN 7,00 14,00

02 Armação secundária com 1 estribo 04 UN 10,00 40,00

03 Arruela quadrada 04 UN 0,50 2,00

04 Cabo de altimínio quadruplex 70 mm 36 M 20,00 720,00

05 Cinta plástica auto travante 02 UN 0,10 0,20

06 Conector de cunha 20 x 02 04 UN 9,80 39,20

07 Conector cunlia ramal 20 CA/16 mm 01 UN 9,00 9,00

08 Conector perfurante 35-70 x 35 mm. 06 UN 8,00 48,00

09 Conector aterramento cunha; fio x haste 01 UN 6,00 6,00

10 Fio de aço-cobre 16 mm. 1,3 KG 42,00 54,60

11 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. 01 UN 45,00 45,00

12 Isolador Roldana 04 UN 4,50 18,00

13 Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 01 UN 400,00 400,00

14 Parafuso cabeça quadrada 200 mm 02 UN 4,70 9,40

15 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 02 UN 5,20 10,40

16 Placa de conector 1.000 mm 01 UN 54,50 54,50

17 Poste Duplo T B-300/10,50 m 01 UN 774,20 774,20

TOTAL 2.244,50

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL
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01 01 1  UN 1 Mão de Obra 999,50 999,50

TOTAL 999,50

TOTAL GERAL 3.244,00

O existo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 3.244,00 (três mil e duzentos e quarenta e quatro reais).

Cordialmente,

ANTONlO RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Planalto-Pr., 05 de novembro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de ampliação e
meUioria de ilimiinação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba, Centro deste
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instruntento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Pre feito Municipal.
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Planalto-Pr., 06 de novembro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua
Dr. Oscar x Rua Curitiba, Centro, deste Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de 05/11/2013, infonnamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decoirentes da solicitação

W

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

Cordialmente,

vaéfca

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 07 de novembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de sei-viços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua
Curitiba, Centro, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
04/11/2013, da Secretaria de Obra e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 3.244,00
(três mil e duzentos e quarenta e quatro reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclai-ecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

A Licitação dar-j;p-á snb DT^FMSA. na forma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 12 de novembro de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de ampliação
e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba, Centro, deste
Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

1/
MARLON

Pref

FERNANDO KUHN

eito Municipal
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MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
ampliação e mellioria de üuminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba, Centro,

destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 02 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

02 04 UN Armação secimdária com 1 estribo

03 04 UN Arruela quadrada

04 36 M Cabo de alumínio quadruplex 70
mm

05 04 UN Cinta plástica auto travante

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02

07 01 UN Conector cunlaa ramal 20 CA/16

mm

08 06 UN Conector perfurante 35-70 x 35 mm.

09 01 UN Conector aterramento cunha; fio x

haste

10 L3 KG Fio de aço-cobre 16 mm.

11 01 UN Haste aterramento aço-cobre 2.400

mm.

12 04 UN Isolador Roldana

13 01 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-

2

14 02 UN Parafuso cabeça quadrada 200 mm

15 02 UN Parafuso Cabeça quadrada 250 mm

16 01 UN Placa de conector 1.000 mm

17 01 UN Poste Duplo T B-300/10,50 m

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra
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TOTAL

TOTAL GERAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos seiviços e entrega
do objeto será de 30(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR, de de

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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^  CNPJ 76.460.526/0001-16
^  Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8101
Í5750-000 - PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:_

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento lícitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

055/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE^

CNPJ N°

ENDEREÇO .FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da

Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2013
DISPENSA N° ..../2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem a
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito PúbHco
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: ^ devidamente inscrita
no CNPJ sob n." com sede à

N'' , na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileno(a), comerciante, portador(a) do RG n.''
e do CPF sob n." residente e

domiciliado(a), na Cidade de a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam fii-mar o presente Contrato e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços de ampliação e melhoria de iluminação
Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba, Centro, deste Município de Planalto.

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço
total

01 Alça pré-formada CA-CAA 2/0 AWG. 02 UN

02 Armação secundária com 1 estribo 04 UN

03 Arruela quadrada 04 UN

04 Cabo de alumínio quadruplex 70 mm 36 M

05 Cinta plástica auto travante 02 UN

06 Conector de cmrha 20 x 02 04 UN

07 Conector cuiilia ramal 20 CA/16 mm 01 UN

08 Conector perfurante 35-70 x 35 mm. 06 UN
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09 Conector aterramento cunha; fio x haste 01 UN

10 Fio de aço-cobre 16 mm. L3 KG

11 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. 01 UN

12 Isolador Roldana 04 UN

13 Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 01 UN

14 Parafuso cabeça quadrada 200 mm 02 UN

15 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 02 UN

16 Placa de conector 1.000 mm 01 UN

17 Poste Duplo T B-300/10,50 m 01 UN

TOTAL

LOTE: 2- SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

01 01 UN Mão de Obra

TOTAL

TOTAL GERAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios da Prefeitura Municipal de Planalto, Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

CLÁUSULA ̂rERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução dos
serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
de 30 (trinta) dias, com início previsto para o mês de novembro/2013 e término
previsto para dezembro/2013, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n''
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contiato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;

c) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segmança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decoiTentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jiuídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e conti-atar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
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DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contiato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n*^. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na foima da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ;

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
para ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba.
Centro, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos deste Município de Planalto, conforme planilha em anexo:
LOTE: 1

ITEM UNID. OBJETO

01 02 UN Alça pré-formada CA-CAA
2/0 AWG.

02 04 UN : Armação secundária com 1
esthbo

03 04 UN ! Arruela quadrada

04 36 M Cabo de alumínio quadruplex
70 mm

05 02 UN Cinta plástica auto travante

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02

07 01 UN Conector cunha ramal 20

CA/16 mm

08 06 UN Conector perfurante 35-70 x
35 mm.

09 01 UN Conector aterramento cunha;
fio X haste

10 1,3 KG Fio de aço-cobre 16 mm.

11 01 UN Haste aterramento aço-cobre
2.400 mm.

12 08 UN Isolador Roldana

13 01 UN Luminária LM-3 250 VS+

braço BR-2

14 02

1

UN Parafuso cabeça quadrada
200 mm

15 02 UN Parafuso Cabeça quadrada
250 mm

16 01 UN Placa de conector 1.000 mm

MARCA
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—PLANALTO = PARANÁ

17 01 UN Poste Duplo TB-300/10,50 m

TOTAL

TOTAL

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM I QUANT. | UNID OBJETO PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

01 UN Mão de Obra

TOTAL

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA:
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 13 de novembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr.
Oscar X Rua Curitiba, Centro, deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexo ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.



Certidão Negativa de Debito http;//www3.dataprev.gov.br/CWS/BrN/cws_mv2.asp?COMS_BIN.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENGIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N° 001362013-14021807

Nome: VIVIOESTE CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA

CNPJ: 81.414.807/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 04/11/2013.

Válida até 03/05/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

13/11/2013 10:31
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C.NPJ.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI, brasileiro, casado pelo regime
de Comunhão Universal de Bens, Empresário, C.P.F. sob n"
158.547.529-72, e portador da cédula de identidade n° 997.294-3.
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliado à Rua Osvaldo Aranha, n° 155,
centro, na cidade de Pato Branco, Estado ri o Paraná e C.E.P.
85.501-310, RODI ZANELLA, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Universal de Bens. Empresário, C.P.F. sob iP
213.681.129-00, e portador da cédula de identidade n'' 1.131.897-
5. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliado á Rua Tapir, n° 623. casa. centro,
na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná e C.E.P. 85.502-010
e RAFAEL BALBÍNOT. brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Universal de Bens, Empresário. C.P.F. sob n°
372.955.359-34. e portador da cédula de identidade n° 1.854.419,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliado á Rua Antonio Carneiro Neto. n"
1.311, casa. Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-090, únicos
sócios da empresa que_ gira sob o nome empresarial de
VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, com sede à
Rua Palmas, n" 1.777. sala. centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-650. registrada na
Junta Comercial de Pato Branco, Estado do Paraná, sob o
N. I.R.E. 412.0223016,7 por despacho em sessão de 14 de
Setembro de 1.989. e Sexta Alteração sob n" 982988761 por
despacho em sessão de 20 de Novembro de 1.998. e inscrita no
C N.P J, sob o n° 81,414.807/0001-72, resolvem, assim, alterar o
contrato social;

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social que era no valor de R$ 704.811.00 (Setecentos e
quatro mil oitocentos e onze reais), fica elevado para RS 1.000.00Ü OO (Um milhão de
reais), cujo aumento no valor de RS 295,189.00 (Duzentos e noventa e cinco mil cento e
oitenta e nove reais), é realizado com o saldo na conta Reserva de Lucros.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração de contrato, o capital social
no valor de RS 1.000.000,00 (Um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (Um milhão)
quotas no valor de RS 1.00 (Um real) cada uma está assim distribuído entre rjs sócios e
integralizado. neste ato.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J.; 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Sócios Participação N° Quotas Valor RS
ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI 74,45% 744,500 744.500,00
ROO! ZANELLA 19,95®/o 199.500 199.500.00
RAFAEL BALBINOT 5,60% 56.000 56.000,00
Total 100% 1.000.000 1.000.000.00

CLÁUSULA TERCEIRA: ingressa na sociedade RÍCARDO BRANDELERO TOFFOLLI.
brasileiro, solteirn, nascido na data de 12/06/1979, Empresário. C.P.F sob n® 024.274.619-
54. e portador da cédula de identidade n® 5.988.491-3, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado á Rua Palmas, n® 1777.
centro, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-650. o qual
adquire 100 000 (Cem mil) quotas pelo valor nominal de RS 100.000.00 (Cem mil reais) em
moeda corrente do País. para a formação de seu capital social, neste ato.

CLÁUSULA QUARTA: O sócio ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI. que possue na
sociedade, 744.500 (Setecentas e quarenta e quatro mil e quinhentas) quotas no valor de
RS I.ÜÜ (Um real) cada uma. vende e transfere neste ato 100.000 (Cem mil) quotas pelo
valor nominal de RS 100.000.00 (Cem mil reais) ao sócio ingressante, dando ao mesmo
plena, geral e irrevogável quitação das quotas cjue neste ato transfere.

CLÁUSULA QUINTA: Em decorrência da presente alteração de contrato, o capital social no
valor de RS 1.000.000,00 (Um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (Um milhão) de
quotas no valor de RS 1.00 (Um real) cada uma está assim disiribuído entre os sócios e
integralizado, neste ato.

Sócios Participação N® Quotas Valor RS
Al CEU BRANDELERO TOFFOLLI 64,45% 644.500 644.500,00
ROO! ZANELLA 19.95®A 199.500 199.500,00
RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI 10.00% 100.000 100.000,00
RAFAEL BALBINOT 5,60% 56.000 56.000,00
Total 100% 1.000.000 1.000.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos
sócios ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI , RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI e
RAFAEL BALBINOT com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quolislas ou de lerceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.NP.J.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA; (Os) Adminlstrador(es) deciara(m), sob as penas da lei. de que não
esl(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal , ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmcntar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA: Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil.

CLÁUSULA NONA: Declara o sócio ingressante estar ciente da situação oconômica e
financeira da empresa, assumindo o seu Ativo e Passivo.

CLÁUSULA DÉCIMA: A Reunião dos sócios será convocada pelo(s) admín!strador{es) e/ou
sócio(s), com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição de carta convocatória,
com local, data. hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios para
esse fim. depositarem na sede da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de
sócios, cujo quorum de instalação e de decisão serão pela maioria simples (1 voto cada
quota de capital), nos casos em que a lei não exigir quorum maior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Á vista da
modificação ora ajustada, e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n°
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por meio deste instrumento, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data. as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n" 10 406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial VIVIOESTE
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA,

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua Palmas, n° 1.777, sala,
centro, na cidade de Francisco Beltrão. Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-650.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J. : 81.414,807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto ramo de atividade: Prestação de
Serviços. Projetos de Engenharia Elétrica, Obras. Manutenção ou Recuperação em.
Sistemas Elétricos de Distribuição. Linhas de Transmissão. Subestações. Montagens
tletromecânicas, Construções Elétricas. Sistemas de Telecomunicações. Telefonia,
Topografia, Projetos de Engenharia Elétrica. Instalações de Materiais Elétricos e
Telefônicos e Comércio de Materiais Elétricos.

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social no valor de RS 1.000.ÜÜÜ.Ü0 (Um milhão de reais),
divididos em 1.000.00(3 (Um milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma
está assim distribuído entre os sócios e integralizado, neste ato.

Sócios Participação N° Quotas Valor R$
ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI 64.45% 644.500 644.500,00
RODI ZANELLA 19.95% 199.500 199 500,00
RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI 10,00% 100.000 100.000,00
RAFAEL BALBINOT 5,60% 56.000 56.000.00
Total 100% 1.000.000 1.000,000,00

CLÁUSULA QUINTA; A sociedade iniciou suas atividades em 19 de Setembro de 1.989 e
seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sf)cin. a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formaiizando. se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,

Cl ÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem soüdariamente pela integrafização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos
sócios AI.CEU BRANDFI ERO TOFFOí M, RICARnO BRANDELERO TOFFOLLI e
RAFAEL BALBINOT com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir otirigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J ; 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador{es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada
mensal, o título de "pro labore", observadas as disposições regulamenlares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Reunião dos sócios será convocada pelo(s)
administrador{es) e/ou sóciò(s), com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição
de carta convocatória, com local, data. hora e a ordem do dia da reunião, para os
endereços que os sócios, para esse fim. depositarem na sede da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de
sócios, cujo quorum de instalação e de decisão serão pela maioria simples (1 voto cada
quota de capital), nos casos em que a lei exigir quorum maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexisltndo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

§ único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 0(s) Adminislradur(es) declara{m), sob as penas da lei, de
que não está{ão) impedidos cie exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de r:ondenação criminal, ou por se encontrar(om) sob os efeitos dela. a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acosso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussâo. peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de comarca de Pato Branco para o
exercido e o cumprimento do.s direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 vias, de igual forma e teor.
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C.N.P.J.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DF CONTRATO SOCIAL
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Pato Branco, 23 de Agosto de 2.004.

AJceu Brandeiero Toffolli

Rodi Zanella

; *

Ricardo Brandelero Toffolli

Testemunhas:

FfiQ.rentíDQ.XüFeatto
R.G. 695.53//b (PR)

C.P.F. 025.532.019-15
CO-CRC-PR 01 ' .620-0/0

lílo Turcatto üunior
R 0.4713 196-9 (PR)
C.P.F. 818.924.119-20

CO-CRC-PR 047 050-0/4

_J___R3l3ePBatbi nol

Ricardo Catani
OAB-PR 27.374

Advogado

JUNTA COMERCiAL DO PARANA
escritório regional de PATO BRANCO

ProlOCOlO: 04/327919 8

MAR,A ""E^tEZA LOPES^^ALOI/AO
SECRET.'íR;Aü£RAl
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município de planalto
CNPJN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mai h p lana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: VIVIOESTE CONTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N° 81.414.807/0001-72

ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO.

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N'* 055/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 13 de novembro de 2013

NÔMEH^AFAHL BALBINOT

CARGO: Administrador
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município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001'16
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N° 81.414.807/0001-72

ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO.

MUNICÍPIO; FRANCSICO BELTRÃO EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planaitol-Pr., 13 de novembro de 2013

NOME: RAFAEL BALBINOT

CARGO: Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO W® 055/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos treze dias de novembro de 2013 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB A/®

055/2013, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços de ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua

Dr.Oscar x Rua Curitiba, Centro, destinada ao desenvolvimento de ações

executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste Município de

Planalto. Constatou-se que 03 (trés) empresas apresentaram proposta, sendo

elas: 1^ colocada VIVIOESTE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., com o

valor total de R$ 3.244,00 (três mil e duzentos e quarenta e quatro reais), 2^

colocada PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA., com o valor total de

R$ 3.453,14 (três mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e quatorze

centavos) e 3® colocada GILBERTO CATUSSO <S CIA LTDA. com o valor

total R$ 3.567,90 (três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa

centavos). Após analisar minuciosamente a documentação, a comissão

Julgadora constatou-se que os mesmos estavam em consonância com o

estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. O critério de julgamento

adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a

presente em única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

]ni>.
LUIZ CARLOS BÓNI MÂRléA:KRUGER ROBERTO ALCfrSid \

Presi lente Membro GOERGEti I I
747.491 029-20 310.216.890-68 Membro ̂  \J

V  040.368.469-22
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 055/2013

Fica dispensada de licitação na forma do ait 24, inciso n da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
ampliação e melhoria de iluminação Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba, Centro,

destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Obras e

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO

TOTAL

01 02 UN Alça pré-formada CA-CAA 2/0
AWG.

7,00 14,00

02 04 UN Armação secundária com 1 estribo 10,00 40,00

03 04 UN Arruela quadrada 0,50 2,00

04 36 M Cabo de alumínio quadruplex 70
mm

20,00 720,00

05 02 UN Cinta plástica auto travante 0,10 0,20

06 04 UN Conector de cunha 20 x 02 9,80 39,20

07 01 UN Conector cunha ramal 20 CA/16
mm

9,00 9,00

08 06 UN Conector perfurante 35-70 x 35 mm. 8,00 48,00

09 01 UN Conector aterramento cunha; fio x

haste

6,00 6,00

10 1.3 KG Fio de aço-cobre 16 mm. 42,00 54,60

11 01 UN Haste aterramento aço-cobre 2.400
mm.

45,00 45,00

12 04 UN Isolador Roldana 4,50 18,00

13 01 UN Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-

2

400,00 400,00

14 02 UN Parafuso cabeça quadrada 200 mm 4,70 9,40

15 02 UN Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 5,20 10,40

16 01 UN Placa de conector 1.000 mm 54,50 54,50

17 01 UN Poste Duplo T B-300/10,50 m 774,20 774,20

TOTAL 2.244,50

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 999.50 999,50
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TOTAL 999,50

TOTAL GERAL 3.244,00

EMPRESA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N°. 85.414.807/0001-72

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

VALOR TOTAL: R$ 3.244,00 (três mil e duzentos e quarenta e quatro reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos sen/iços e entrega
do objeto será de 30 (trinta) dias coiTidos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 31/12/2013

Planalto - PR, 13 de novembro de 2013

m-U
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 207/2013
DISPENSA N° 055/2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem a
Municipio de Planalto e a empresa Vivioeste Consti*uçÕes elétrica Ltda., na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n^ 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., inscrita no
CNPJ sob n". 85.414.807/0001-72, com sede na Rua Palmas, n" 1777, Centro,
Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. RAFAEL BALBINOT, brasüeiro, casado, portador do RG n''.
1.854.419 SSP/PR e do CPF n". 372.955.359-34, residente e domiciliado na Rua
Antonio Carneiro Neto, n" 1311, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná. A seguir denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente Contrato e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços para ampliação e melhoria de iluminação
Pública, Rua Dr. Oscar x Rua Curitiba, Centro, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste. Município de Planalto.

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Alça pré-formada CA-CAA 2/ 0 AWG. 02 UN 7,00 14,00

02 Armação secundária com 01 estribo 04 UN 10,00 40,00

03 Arruela quadrada 04 UN 0,50 2,00

04 Cabo de alumínio quadmplex 70 mm 36 M 20,00 720,00

05 Cinta plástica auto travante 02 UN 0,10 0,20

06 Conector de cunha 20 x 02 04 UN 9,80 39,20

07 Conector cmilia ramal 20 CA/16 mm 01 UN 9,00 9,00

08 Conector perfurairte 35-70 x 35 mm. 06 UN 8,00 48,00
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09 Conector aterramento cunlia; fio x haste 01 UN

o
o

6,00

10 Fio de aço-cobre 16 mm. L3 KG 42,00 54,60

11 Haste aterramento aço-cobre 2.400 mm. 01 UN 45,00 45,00

12 Isolador Roldana 04 UN 4,50 18,00

13 Luminária LM-3 250 VS+ braço BR-2 01 UN 400,00 400,00

14 Parafuso cabeça quadrada 200 mm 02 UN 4,70 9,40

15 Parafuso Cabeça quadrada 250 mm 02 UN 5,20 10,40

16 Placa de conector 1.000 rmn 01 UN 54,50 54,50

17 Poste Duplo T B-300/10,50 m 01 UN 774,20 774,20

TOTAL 2.244,50

LOTE: 2- SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO PREÇO
. UNIT. TOTAL

01 01 UN Mão de Obra 999,50 999,50

TOTAL 999,50

TOTALGERAL 3.244,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Municipio de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

530 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.000507

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 3.244,00 (três mil e duzentos e quarenta e quatro
reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução dos
serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
de 30 (trinta) dias, com início previsto para o mês de novembro/2013 e término
previsto para de2embro/2013, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n°
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestai- a execução dos serviços na forma ajustada;
b) A CONTRATADA deverá oferecer pronto atendimento inclusive em

feriados e finais de semana;
c) Será obrigada a CONTRATADA manter sempre um funcionário de

sobre aviso para oferecer atendimento, informando também o nome
e telefone para contato;

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
tiabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de tiabalho;

f) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

g) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civü e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acairete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
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adquirido, comportar-se de modo irüdôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pimição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n''. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2013, tendo início a par-tir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 13 de novembro de 2013

ATANTE

TESTEMUNHAS:
rCànipòi

RG ±045.397-7
CPF 9^0.135.769-15

CON ADA

Kruger
Téc. CRC-PR 030251/0-7
RG 12.490.306-&PR
CPF 310.216.890-68
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CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contraio original, e não alteradas por este Instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firm a-se este instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Gl LBE RTO CARLOS FU RLAN

Construtora Casagrande Ltda
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.I7RG noSOIS.aQT-T/PR C.I ./RG n® 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO N® 127/2013, EDITAL CONVITE N® 023/2013, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

Acs Vinte e cirKo dias do mês de outubro do aio de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e CONSTRUTORA VALE 00 CAPANEMA LTDA, neste ato representado por seu
administrador Sr. VALCIR MACHADO DE MELLO, resolvem em comum acordo adita'

o contrato administrativo de execução de assentamento de blocos Intertravatíos (paver),
a ser executado no canteiro central da Av. Rio Grande do Sul. entre a Praça Francisco
Hoftmann à Rua Soledade. Município de Ranalto. Estado do Paraná, nce seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica snerada
tausula Décima (da vigência do contrato), constante do contrato administrativo de

'^Hêstação deserviçosn® 127/2013. prorrogado oprazodevigênciadocontrato.consoante
a referida cláusula, por mais 60 (sessenta) dias.
CLÂUSULASEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato or^inal. e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas parles foi pactuado, firma-se ̂ te instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Muntcipâ
VALCIR MACHADO DE MELLO

Construtora Valedo Capanema Ltda.
Testemunhas

OLDECIR CAMPOS

C.URG n®6 045.307-7/PR

EXTRATO DE CONTRATO N® 207/2013

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n®3.895.670-1/PR

DISPENSA DE UCITAÇÃO N» 055/3)13
DATADAASSINATURA: 13de novembro de2013

CONTRATANTE- Município de Planalto
CONTRATADA: Vivioeste Consliuções Elétricas Lida.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de serviços de
ampliação e meifiona de iluminação Pública, RuaDr. Oscarx RuaCuntiba Centro, deste
Municíflo de Planalto.
VALOR TOTAL RS 3 244.00 (três ml! e duzentos e quarenta e quatro reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12C013.
MARLON FERNANDO KUHN
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PLANALTO

PREFEfTURA

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRÍO
LEILÃO N* 003/2013

O MUNICÍPIO DE PLAhJALTO. com base na Lei Federal e.666®3. faz saber aos
interessados que realizou licitação na nKtdalidade LEILÃO 003/2013 de arordo com o
abaixodescrtto
OBJETO: Alienação de veíciJos/máquinas/equipamentos (CM Veículos, MARCA FIAT,
MODELO UNO MIUE RRE; 01 VeíCUlOCAMINHÃO MARCAM. BENZ1513;01 Vácuto
CAMINHÃO IMRCA DODGE D 950: 01 Màc^lina TRATOR. MARCA C8T. MODELO
21054X2: 01 CARRETINHA. MARCA CHRIST. caçamba bascuiante; 01 ROLO
COMPACTADOR, rebocável; 01 ROLO PÉ DE CARNEIRO, rebocáuef; 01 TANQUE
distribuidor de esterco liquido. 01 CAÇAMBA F1000. 02 BETONEIRAS, 01 MAC3UINA
DE COFHAR GRAMA, elétrica. 01 MAQUINA DE CORTAR GRAMA, gasolina. USadOS
e no estado de conservação em que os mesmos se encontram, conforme abaixo s^ue:
LOTE 01: veículo, MARCA RAT, MODELO UNO MILLE FIRE, potência 55CV. ano de
fabricação 2002. modelo 2002, Chassi n" 9BD15802524374073. placas AKD-140e.
combustível gasolina, cor branca.
PROPONENTE: Jonas Rodrigo Sturm
VALORTOTAL RS 7.000.00 (sete mil reais).
LOTE 02: Veiculo, MARCA RAT MODELO UNO MIUE RRE, potência 55CV. ano de
í^hrtcação 200e modelo 2003. Chassi n' 9BD1»2253444660a placas AKQ-4398.

ibustivel gasolina. corbrsKa.
■"WÍOPONENTE. JoâoAzelo Fraitt.
VALORTOTAL: RS 7.250.00 (sete mil e duzentos e cinqüenta reais).
LOTE 03: Veículo, MARCA RAT. MODELO UNO MILLE RRE, potência 55CV. ano de
fabdcação 2003, modelo 2004. Chassi rP 9BD15822544505894. placas ALD-2780.
combustível gasolina, corbr^ca.
PROPONENTE: Itamar Maurl Muller.
VALOR TOTAL: RS 7500,00 (sete mil e quinhentos reais).
LOTE 04: VeicUo. MARCA FIAT. MODELO UNO MILLE RRE FLEX, potência 66CV. ano
de fabricação 2007. modelo 2008, Chassi rf SeDia02786042113. placas APL-3724.
combustível gasolina, cor branca.
PROPONENTE: MaulcloAdelarHentges.
VALORTOTAL; RS 7.000,00 (setemil reais)
LOTE 05: Veículo CAMINHÃO MARCA M. BENZ 1613. caçamba bascuiante. potência
145 CV. ano de fabricação 1976. modelo 1976. combustível dlesel, cor amarela chassi n"
345W512303801, placas AAL-6737.
PROPONENTE: José Peris de Oliveira Castro.
VALORTOTAL: RS 22.900.00 (vinte e dois mil e novecentos reais).
LOTE 07: Máquina TRATOR. MARCA CBT. MODELO 21I»-4X2.
PROPONENTE. Sebéistlâode Oliveira Ramos.
VALORTOTAL: RS 7.010,00 (sele mil e dez reds).
LOTE 08. CARRETINHA MARCA CHRJST. caçamba bascuiante. motor dlesel. ano de
fabricação 1^69.
PROPONENTE: Itamar Maurl Muller.
VALOR TOTAL: RS 5950,00 (cinco mil e ncwecenlos e cinqüenta reais).
LOTE 09: ROLO COMPACTADOR. rebocávei. vibratório, motor dlesel MWM, marca
dynaparx.
PROPONENTE; GetversOTi Tonello

LOR TOTAL: RS 3070.00 (três mil e setenta reais).
^m^íE 10. ROLO PÉ DE CARNEIRO, rebocável. marca felvelatto.

PROPON ENTE; Eiton Eber Gomes,
VALORTOTAL RS 1.800.000 (iin mil eoitocenlos reas).
LOTE 11. TANQUEdíslribuldordeesterco liquídochurunelrae carreta tanque, capacidade
8.000 litros.
PROPONENTE Jocell Matt)e.
VALORTOTAL; RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
LOTE 13: BETONEIRA, com capacidade para 150 Ittios. sem mota.
PROPONENTE: Laercio LairHentges.
VALORTOTAL: RS 160.00 (centoe oitenta reais).
LOTE 14: BETONBRA, com capacidade para 340 litros, sem motor.
PROPONENTE: Uercio UlrHentges.
VALOR TOT/y.: RS 450.00 (quatrocentos e cinqüenta reas)
LOTE 15 MAQUINA DE CORTAR GRAMA, elélrtca, marcagarthen, modelo GSM200G.
PROPONENTE: Fa>IOAntonlo Dias.
VALOR TOTAL: RS 160,00 (cento e sessenta reais).
LOTE 16: MAQUINA DE CORTAR GRAMA, gasolina, marca garthen.
PROPONENTE: Laercio LalrHentges.
VALOR TOTAL: RS 260.00 (duzentos e sessenta reais).
DATA; 12 de novOTbro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municlpa

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N" 054/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no arf 24, inciso 11 da Lei 8 666/93, e suas
ateraçães posteriores, dispensa de licitação a despesa êOaixo especificada
OBJETO; Aquisiçâode piodulonutnclonal metabólito TYRANAMIX (lata 400g), destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secrebria Municipal de Saúde deste
Município de Planalto
EMPRESA. Nutrosu! Brasil Importação e Logística Ltda.
VALOR: RS 4.582,44 (quatro mil e quinhentos e dlenta e dois reais e quarenta e quatro
centavos),
DATA: 13 de novembro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N' 066/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base HO art. 24. Inciso II da Lei 8.666/93, e suas
allerações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada
OBJETO Contratação de emixesa especializada visando à prestação de serviços de
ampliação e melhoria de iluminação Pública Rua Dr Oscar x Rua Curitiba. Centro, deste
Municí^o de Planalto.
EMPRESA: Vivioeste Construções Elétricas Ltda.
VALOR: RS 3244.00 (t/ês mil e duzentos e quarenta e quatro reais)
DATA 13 de novembro de2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTTMTO ADUNISTRAT1VO DE EXECUÇÃO DE
OBRA NM44f2012, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 005/2012, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA.

Aos vinte dois dias do mês de outubro do aro de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARL£»N FERNANDO KUHN
e CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA., r>este ato representada por seu administrador
Sr. GILBERTO CARLOS FURLAN. resolvem em ccmum acordo adflar o contrato
administrativo de execução de obra n' 144/2012, firmado entre as partes em data de 20
de )uiho de 2012. cujo objeto é a execução de readequaçâo e cascaihamento de es&'ada5
mrais, com à^a total de 86.526,00 M*. a ser etecutada nos trechos entre Santa Luzia -
Colônia Nova- Sagrada Família e notrecho entre Barra Grande - Unha Lamdan - unha
Turra. M unicipio de Plantio. Estado do Paraná, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: FKa alterada bliateralmente a Ciãisuia ounta (dos prazos),
constante do contraio administrativo de execução de obra n" 144/2012, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, por mais 90 (noventa)dias.
CLÁUSULA SEGUNDA Em razão de mútuo acordo entre as partes, rica alterada a
CláiEula Décima (da vigência), constante do contrato administrativo de execução de obra
rf 144/201Z prorrogado o prazo de v^èncía do contrato, consoante a referida cláusula,
por mais 90 (noventa) dias
CLÁUSULA TERCEIRA Pennanecem Inaiteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este Instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, flima-se este Instrumento em duas vias
de Igual teorefonma
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
GILBERTO CARLOS FURLAN
Construtora Casagrande Ltda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS
C.l TRG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI
C.WRG n' 3.895.670-1/PR

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA N® 144/2012, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N® 005/2012, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA.

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mli e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr MARLON FERNANDO KUHN
eCONSTRUTORACASAGRAf^JDE LTDA. neste alorepresentadaporseu administrador
Sr. GILBERTO CARLOS FURLAfJ. resolvem em ccmum acordo adttar o contrato
administrativo de execução de obra n® 144/2012, ti rirrado entre as partes em data de 20
de Junho de 2012. cujo objeto é a execução de readequaçâo e cascalhamento de estradas
rurais, com área total de 86.526,00 M®, a ser executada nos trechos ertre Santa LuzJa -
Colônia Nova - Sagrada Família e notrecho entre Barra Grande - Unha Lambari - Unha
Turra, Município de Planalto. Estado do Paraná, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA. Em ratão de alterações quantitativas, bem como de
modificações melhor adequação técnica do projeto orignal, consoarãe projeto e
planilha orçamertfária anexa, fica alterada bilaferaimente a Cláusula Primeira (do objeto),
constante do contrato administrativo de execução de obra n® 144/2012, com supressão de
1177 m^os lineares do trecho: Barra Grande - Linha Lamb^ - Unha Turra metragem a
qual será acrescicto 1.310 metros lineares referente ao aumento de meta física, totalizando
2487 mefos lineares os quais serão executados no trecho. Barra Grande - Linha Turra
II - Linha Ouro Verde. Tudo conforme projeto e planilha orçamentária reprogramada.
CLÁUSULA SEGUNDA Rca alteradaa Cláusula Primeira (do objao). e Cláusula Terceira
(do valor).em razão de alterações quantitativas, bem como de modificações para melhor
adequação técnica do projeto original, passando o v^or total contratado na Importância

Otirts Asfraso EWronloarrHntÉ com Ct/l^eaSo
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doauinvil£OucBiqu*viiu«fiuda«d«vd»do>fta.
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'Jgfj flÉIÉIlIlHlllfl
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ÚROiO: 10.00 - SECRETARIA DE AORICIILTDIU S tCIO AMBIBRE
UNDtDE: lOOl-DOTO OBASSOaSf 1913» AQRONDDETRUL
A'nvulASE:206022D012.2D4-IKCENTIVOABAClAlEnBBA
COm/ElEiaNTO: 1910-39X39.0000 -UATERIAl Dt CDRSUMO
ROni RtCURSOiOOO-UCURSOSCBDIllÀRJOSUVItS-EXCORBtinB
VAL0B:»S700000

toiit»cAKSL*ienoa n osooooo
Arti|« 3* • EtM Daenia ecmn «m ilger na data da na puLIic^ãa,
naagadu u ditpoei;âa am caotiáha.
Oabinala da Práetta da Huniãpia da Capaocma, Esude da Poraiii, aaa 31
dáf de mis d* «uluOro d* 2013.

Maria d« Uaa DaosaUa
Prefeita SABÍelpá
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CcnádRt 93/313
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vilx Btá: R| S1.632/E (ORqdeis e IA W, SestsMose Tnnta e Dos R tas).
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VALOR: R{ 4.5S2,44 (qu^o siíl e ipliaiTos (etlcola e das c(ás c qiaiait2 e
quatro cnwss),
DATA: IJdesovBslfo de 2013

MÃRLONFEMOKUIN

fiESUlTADODEDISFEKSA
DISFEITSÃirra

O MDMQPIO D£ PLANALTO, coq but ao arl 2<l, iidso D da La
SdOOT)}, e suas alteraçies posteriores, du^asi de iidíifio a despesa abuo
(spedScada.
OBEIO: Contrario ^ emptesa e^ddiulj TÍsaads I prestaçio de serviços de
lüf^çio e odLona de ilaatiuç» Pública, Rua Dr. Oscar 2 Ru Curííib, Ceatro,

EUPRESA.' Vmoeste Gassuções Qéíiic« lái
VECE: R{ 1244,W (três tuil e àuestos e qnretta e qiairo reá^
DATA. ndeooTcabro de 2013


